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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 

Portaria Presidência nº 100, de 10 de abril de 2025 

“Regulamenta o Indicador de Desempenho na Promoção da Equidade Racial (Iper) e o Prêmio Equidade 

Racial, para o ano de 2025.” 

Fonte: DJe de 22/4/2025. 

 

Portaria Presidência nº 101, de 10 de abril de 2025 

“Dispõe sobre o Índice de Governança, Gestão e Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação 

do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD).” 

Fonte: DJe de 24/4/2025. 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. CONCESSÃO 

DE REAJUSTES SALARIAIS A SERVIDOR COM FUNDAMENTO NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 37. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL 

AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Reclamação constitucional ajuizada pelo Estado do Rio Grande do Sul, em face de acórdão do TRT da 4ª 

Região que assegurou ao beneficiário o direito aos reajustes salariais independentemente de o servidor 

integrar, ou não, a Carreira de Auxiliar, com amparo no princípio da isonomia. 

2. Reclamação julgada procedente para determinar que outra decisão seja proferida em observância à 

orientação contida na Súmula Vinculante 37. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

3. A questão em discussão consiste em saber se a concessão do reajuste salarial previsto nas Leis estaduais 

11.467/2001 e 11.678/2001 ao beneficiário, com fundamento no princípio da isonomia, enseja violação à 

Súmula Vinculante 37. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

4. Conforme disposto na Súmula Vinculante 37 do STF, “Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função 

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia”. 

5. O ato reclamado, ao reconhecer o direito à percepção de reajustes salariais previstos nas Leis estaduais 

11.467/2000 e 11.678/2001, direcionados a ocupantes do Quadro Geral e apenas aos ocupantes da carreira de 

Auxiliar do Quadro Especial, a despeito de a parte beneficiária ocupar a carreira Operacional, amparando-se 

no Princípio da Isonomia, incorreu em violação à Súmula Vinculante 37/STF. 

IV. DISPOSITIVO 

6. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.” — Rcl 72072 ED, 

Segunda Turma, Sessão Virtual, rel. Min. Gilmar Mendes, acórdão publicado no DJe em 14/4/2025. 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRABALHISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ENCARGOS 

TRABALHISTAS GERADOS POR INADIMPLEMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTRATADA. ADC 

16 E RE 760.931. IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA AUTOMÁTICA DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO GENÉRICA DE CULPA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO 

https://atos.cnj.jus.br/files/original1419242025041567fe6aec6f01c.pdf
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POR DÉBITOS DE TERCEIRIZADOS AMPARADA EXCLUSIVAMENTE NA PREMISSA DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. RECURSO PROVIDO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Recurso extraordinário interposto para discutir a possibilidade de transferência do ônus da prova à 

Administração Pública quanto à comprovação de ausência de culpa na fiscalização do cumprimento das 

obrigações trabalhistas em contratos de prestação de serviços, visando à atribuição de responsabilidade 

subsidiária. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. A questão em discussão consiste em saber se, nos casos de inadimplemento de encargos trabalhistas por 

empresa prestadora de serviços, a Administração Pública pode ser responsabilizada subsidiariamente com 

base em inversão do ônus da prova, independentemente de comprovação de culpa in vigilando ou in eligendo. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

3. A jurisprudência do STF reconhece a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, que veda a 

transferência automática da responsabilidade ao poder público, exigindo, para tal responsabilização, a 

comprovação de conduta negligente na fiscalização dos contratos firmados com empresas prestadoras de 

serviços. 

4. Nos precedentes fixados no RE 760.931 (Tema 246/RG) e na ADC 16, a Corte destacou a necessidade de 

prova da conduta culposa da Administração Pública, afastando a aplicação de inversão do ônus probatório para 

fundamentar a responsabilização subsidiária. 

5. O reconhecimento da culpa exige demonstração específica de que a Administração, mesmo após ter sido 

notificada formalmente sobre o descumprimento de obrigações trabalhistas pela empresa contratada, 

permaneceu inerte, omitindo-se em adotar as providências cabíveis para assegurar a regularidade contratual. 

IV. DISPOSITIVO E TESE 

6. Recurso extraordinário provido, com afastamento da responsabilidade subsidiária da Administração Pública. 

Tese de julgamento: ‘1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 

gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada exclusivamente na 

premissa da inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, da 

efetiva existência de comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano por ele invocado e a 

conduta comissiva ou omissiva do poder público. 2. Haverá comportamento negligente quando a 

Administração Pública permanecer inerte após o recebimento de notificação formal de que a empresa 

contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério 

doTrabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo. 3. Constitui responsabilidade da 

Administração Pública garantir as condições de segurança e higiene e salubridade dos trabalhadores quando o 

trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato, nos termos do 

art. 5º-A, § 3º, da Lei n. 6.019/74. 4. Nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da 

contratada a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma 

do art. 4º-B da Lei n. 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações 

trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei n. 14.133/2021, tais como condicionar o 

pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas do mês anterior.” — RE 1298647, Tribunal 

Pleno, rel. Min. Nunes Marques, acórdão publicado no DJe em 15/4/2025. 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. 

AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA ENTRE O ATO RECLAMADO E O PARADIGMA INVOCADO. 

 I. CASO EM EXAME 

1. Agravo regimental interposto por Magazine Luiza S.A. em face de decisão monocrática pela qual se negou 

seguimento à reclamação constitucional ajuizada contra decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara do Trabalho de 

Salvador/BA, no Processo nº 0000206-98.2021.5.05.0006, mantida pelo acórdão do Tribunal Regional do 

Trabalho da 5ª Região, o qual reconheceu a responsabilidade subsidiária da empresa pelos débitos trabalhistas 

inadimplidos por prestadora de serviços contratada. A agravante sustentava ofensa ao entendimento firmado 

pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 48/DF, que reconhece a natureza civil da relação contratual prevista 

na Lei nº 11.442, de 2007. 

 II. Questão em discussão 

2. A questão em discussão consiste em verificar se há estrita aderência entre a decisão reclamada e o 

precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 48/DF, de modo a justificar a utilização da 

reclamação constitucional como instrumento apto à preservação da autoridade de decisão da Corte. 

 III. RAZÕES DE DECIDIR 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15375838393&ext=.pdf
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3. A reclamação constitucional exige demonstração inequívoca de aderência estrita entre o ato reclamado e o 

paradigma invocado, o que não se verifica no caso concreto, pois a decisão do TRT da 5ª Região não tratou de 

vínculo de emprego entre empresa contratante e transportador autônomo de cargas regido pela Lei nº 11.442, 

de 2007. 

4. A condenação da empresa agravante decorre da aplicação da Súmula nº 331, inc. IV, do TST, que reconhece a 

responsabilidade subsidiária da tomadora pelos débitos trabalhistas devidos pela prestadora de serviços, no 

contexto de terceirização, sem que se tenha discutido vínculo direto de emprego com a tomadora. 

5. A jurisprudência da Corte reforça que a ausência de identidade entre o conteúdo do ato reclamado e o 

paradigma constitucional impede o conhecimento da reclamação, configurando sua utilização como sucedâneo 

recursal, hipótese vedada. 

6. O precedente da ADC nº 48/DF versa sobre a contratação civil de transportadores autônomos de cargas, não 

se aplicando à situação em que se reconhece a terceirização de serviços administrativos e de entregas, com 

responsabilidade subsidiária da empresa contratante. 

IV. DISPOSITIVO 

7. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

 Dispositivos relevantes citados: CRFB, arts. 7º, inc. XXIX, e 170; Lei nº 11.442, de 2007; RISTF, art. 21, §1º. 

 Jurisprudência relevante citada: STF, ADC nº 48/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, Pleno, j. 16/04/2020; STF, Rcl nº 

71.454-AgR/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, j. 21/10/2024; STF, Rcl nº 43.354/SP, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, Segunda Turma, j. 16/05/2022; STF, Rcl nº 52.568-ED/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, 

j. 09/05/2022; Súmula nº 331, inc. IV, TST.” — Rcl 72999 AgR, Segunda Turma, Sessão Virtual, rel. Min. André 

Mendonça, acórdão publicado no DJe em 15/4/2025. 

 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DOS PRECEDENTES FIXADOS NA ADPF Nº 324/DF E NO 

TEMA RG Nº 725 (RE Nº 958.252/MG). RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR FRAUDE NA 

TERCEIRIZAÇÃO E ‘PEJOTIZAÇÃO’. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA ENTRE O ATO RECLAMADO E OS 

PARADIGMAS CONSTITUCIONAIS. 

 I. CASO EM EXAME 

 1. Agravo regimental interposto em face de negativa de seguimento de reclamação constitucional ajuizada por 

Pluxee Benefícios Brasil S.A. (Sodexo Pass) contra acórdão proferido pela 7ª Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região, que manteve decisão reconhecendo vínculo empregatício entre Carlos Henrique Medger 

e a reclamante, além de condenação solidária da K2 Partnering Solutions do Brasil Consultoria em Tecnologia 

da Informação Ltda. ao pagamento de verbas trabalhistas. 

 2. A decisão reclamada fundamentou-se na constatação de fraude na terceirização e na ‘pejotização’, afastando 

os contratos de prestação de serviços e reconhecendo a relação de emprego nos termos do art. 3º da CLT. 

 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

3. A questão em discussão consiste em determinar se a decisão reclamada violou os precedentes fixados pelo 

Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 324/DF e no RE nº 958.252/MG (Tema RG nº 725), pelos quais se 

reconheceu a licitude da terceirização da atividade-fim e de outras formas de organização do trabalho. 

 III. RAZÕES DE DECIDIR 

 4. Na decisão reclamada não se afastou a constitucionalidade da terceirização ou se impôs restrição genérica à 

sua aplicação, mas se reconheceu, com base na instrução probatória, que os contratos de prestação de serviços 

foram utilizados para mascarar relação de emprego, o que configura hipótese distinta das analisadas nos 

paradigmas invocados. 

 5. O STF, nos precedentes mencionados, assentou a licitude da terceirização e de outras formas de organização 

do’trabalho, desde que não utilizadas de forma abusiva para fraudar direitos trabalhistas, permitindo o 

reconhecimento do vínculo empregatício caso estejam presentes os requisitos dos arts. 2º e 3º da CLT. 

 6. A inexistência de contrato formal entre a sociedade empresária de Carlos Henrique Medger e a Pluxee 

Benefícios Brasil S.A., bem como a cláusula contratual que vedava a subcontratação sem anuência prévia da 

contratante reforçam a conclusão do juízo trabalhista sobre a existência de vínculo empregatício, não havendo 

contrariedade aos precedentes do STF. 

 7. Diante da ausência de aderência estrita entre o ato reclamado e os paradigmas constitucionais, a reclamação 

não pode ser utilizada como sucedâneo recursal para reexame da matéria. 

8. Nas razões recursais não foram trazidos quaisquer elementos capazes de infirmar o entendimento esposado 

em sede monocrática, que, por seus fundamentos, mantém-se. 

IV. DISPOSITIVO: 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15375843922&ext=.pdf
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 9. Agravo regimental a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de concessão da tutela de urgência.” — 

Rcl 72344 AgR, Segunda Turma, Sessão Virtual, rel. Min. André Mendonça, acórdão publicado no DJe em 

15/4/2025. 

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA 

RECLAMAÇÃO. PROCURADORES DO MUNICÍPIO — EMPREGADOS PÚBLICOS REINTEGRADOS AO CARGO POR 

DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO PELA SE ANULOU DEMISSÃO DECORRENTE DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SENTENÇA ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO DO RE Nº 

1.288.440/RG, TEMA RG Nº 1.143. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL 

NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Alegada violação ao decidido no julgamento da ADI nº 3.395/DF em razão da incompetência da Justiça 

do Trabalho para processar e julgar ação movida por procuradores do Município contra demissão decorrente 

de processo administrativo disciplinar. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. Em análise, eventual omissão no acórdão embargado no qual se reconheceu a modulação dos efeitos no 

julgamento do RE nº 1.288.440/RG, Tema RG nº 1.143, determinando a manutenção da ação na justiça 

trabalhista por ter sido a decisão proferida anteriormente à publicação da ato de julgamento do precedente. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

3. É incontroverso que os procuradores do Município foram contratados pelo regime celetista, caracterizando-

se como empregados públicos, tendo ajuizado ação na Justiça trabalhista para discutir questão de natureza 

administrativa. 

4. O acórdão agravado manifestou-se expressamente quanto às peculiaridades do caso, que ultrapassam o 

disposto no julgamento da ADI nº 3.395/DF, o qual reafirmou a competência da Justiça comum para a análise 

das ações que envolvam os servidores públicos e o Poder Público, enquadrando o referido caso no julgamento 

do Tema RG nº 1.143, no qual foi determinado que a’Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por 

servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa’, modulando-se 

os efeitos para manter na Justiça especializada os processos em que tiver sido proferida sentença de mérito até 

a data de publicação da ata de julgamento. 

IV. DISPOSITIVO 

5. Embargos de declaração rejeitados.” — Rcl 63420 AgR-ED, Segunda Turma, Sessão Virtual, rel. Min. André 

Mendonça, acórdão publicado no DJe em 15/4/2025 

 

“RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADA 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: IMPROCEDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE RECLAMAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO PROFERIDA NA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16. COMPROVAÇÃO DE CULPA DA ENTIDADE 

ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO À QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.” — Rcl 77606, rel. Min. Cármen Lúcia, decisão 

monocrática publicada no DJe em 22/4/2025. 

 

“RECLAMAÇÃO. DIREITO DO TRABALHO. DECISÃO IMPUGNADA QUE AFIRMA A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO ENTRE O RECLAMANTE E O BENEFICIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA ÀS DECISÕES VINCULANTES 

PROFERIDAS NA ADPF 324 E NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 958.252 – TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL. 

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA. ACÓRDÃO FUNDADO EM ASPECTOS FÁTICOS E QUE 

DECLARA A EXISTÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO APTO A JUSTIFICAR FORMA 

ALTERNATIVA DE CONTRATAÇÃO. PRECEDENTES. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO QUE 

NÃO SE ADMITE NA VIA RECLAMATÓRIA. PRECEDENTES. RECLAMAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.” — Rcl 

76500, rel. Min. Luiz Fux, decisão monocrática publicada no DJe em 22/4/2025. 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PEJOTIZAÇÃO. CONTRATAÇÃO 

CIVIL/COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITUDE. ALEGADA EXISTÊNCIA DE FRAUDE NA 

CONTRATAÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

I. CASO DOS AUTOS 
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1. Recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho que, considerando o 

entendimento firmado na ADPF 324, afastou o reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes, em 

virtude da existência de contrato de prestação de serviços (contrato de franquia) firmado entre elas. 

2. Nas razões recursais, alega-se, em síntese, que está caracterizado o abuso do direito de terceirizar e de 

‘pejotizar’, pois estão presentes todos os requisitos da relação de emprego. 

II. QUESTÕES EM DISCUSSÃO 

3. Serão analisadas, por ocasião do julgamento de mérito do presente paradigma, as seguintes questões: (i) 

competência da Justiça do Trabalho para julgar causas em que se discute fraude em contrato civil de prestação 

de serviços; (ii) licitude da contratação civil/comercial de trabalhador autônomo ou pessoa jurídica, à luz da 

ADPF 324; e (iii) ônus da prova em alegação de fraude na contratação civil. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

4. Questão preliminar de ordem pública que deve ser analisada pelo Plenário referente à competência da 

Justiça do Trabalho para julgar as causas em que se discute fraude em contrato civil de prestação de serviços. 

Existência de precedentes desta Corte que têm reconhecido a competência da Justiça comum para analisar a 

regularidade de contratos civis/comerciais de prestação de serviços, afastando inicialmente a natureza 

trabalhista da controvérsia (ADC 48 e Tema 550 da repercussão geral). 

5. No mérito, discute-se a licitude da contratação de trabalhador autônomo ou pessoa jurídica para a prestação 

de serviços, à luz do entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADPF 324, que reconheceu a validade 

constitucional de diferentes formas de divisão do trabalho e a liberdade de organização produtiva dos 

cidadãos. 

6. Será abordada também a questão referente ao ônus da prova relacionado à alegação de fraude na 

contratação civil, averiguando se essa responsabilidade recai sobre o autor da reclamação trabalhista ou sobre 

a empresa contratante. 

7. Diariamente, chegam ao STF inúmeros casos dessa natureza, especialmente por meio de reclamações 

constitucionais, devido ao fato de que a Justiça do Trabalho tem, reiteradamente, se recusado a aplicar as 

orientações desta Suprema Corte sobre o tema. 

8. A controvérsia constitucional não se restringe ao caso concreto descrito no recurso e possui evidente 

relevância jurídica, social e econômica. A solução, a ser dada por meio de decisão definitiva e com efeito 

vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, contribuirá para a pacificação da questão em todo o país. 

9. A discussão não está limitada apenas ao contrato de franquia. É fundamental abordar a controvérsia de 

maneira ampla, considerando todas as modalidades de contratação civil/comercial. Isso inclui, por exemplo, 

contratos com representantes comerciais, corretores de imóveis, advogados associados, profissionais da saúde, 

artistas, profissionais da área de TI, motoboys, entregadores, entre outros. 

IV. DISPOSITIVO 

10. Manifestação pela existência de matéria constitucional e de repercussão geral das controvérsias referentes: 

i) à competência da Justiça do Trabalho para julgamento das causas em que se discute a existência de fraude 

no contrato civil/comercial de prestação de serviços; ii) à licitude da contratação civil/comercial de trabalhador 

autônomo ou de pessoa jurídica para a prestação de serviços, à luz do entendimento firmado pelo STF no 

julgamento da ADPF 324, que reconheceu a validade constitucional de diferentes formas de divisão do trabalho 

e a liberdade de organização produtiva dos cidadãos; e iii) ao ônus da prova relacionado à alegação de fraude 

na contratação civil, averiguando se essa responsabilidade recai sobre o autor da reclamação trabalhista ou 

sobre a empresa contratante. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson Fachin. O 

Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, 

vencido o Ministro Edson Fachin.”— ARE 1532603 RG, Plenário Virtual, rel. Min. Gilmar Mendes, acórdão 

publicado no DJe em 24/4/2025. 

 

CONTRATAÇÃO CIVIL/COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ALEGAÇÃO DE FRAUDE VISANDO 

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. LICITUDE. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA (TEMA 1389). SUSPENSÃO NACIONAL DA TRAMITAÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS QUE 

TRATEM DAS QUESTÕES MENCIONADAS NOS AUTOS. — ARE 1532603-RG, rel. Min. Gilmar Mendes, decisão 

monocrática publicada no DJe em 15/4/2025. 

Fonte: seção de ‘notícias’ da página do STF na internet, 14/4/2025 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15376026502&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15376026502&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15375825805&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15375825805&ext=.pdf
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-processos-em-todo-o-pais-sobre-licitude-de-contratos-de-prestacao-de-servicos/


 

  

“DIREITO CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. EXECUÇÃO 

TRABALHISTA. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. RETENÇÃO DE CRÉDITOS DEVIDOS POR ENTE PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO 

QUE DECIDIDO NAS AÇÕES DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 275 E 485. AGRAVO PROVIDO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Agravo regimental interposto contra decisão monocrática que negou seguimento à reclamação 

constitucional, na qual se alegava violação à ADPF 275 e à ADPF 485 em razão de ordem judicial para retenção 

de valores devidos pelo ente público a uma instituição privada. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. Verificar se a determinação judicial para retenção de créditos devidos pela Fazenda Pública a instituição 

privada viola as decisões proferidas na ADPF 275 e na ADPF 485. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

3. A jurisprudência de ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal impede a retenção de valores públicos 

por ordem judicial, em casos como o deste processo, ainda que sejam destinados ao pagamento de empresa 

privada. 

IV. DISPOSITIVO E TESE 

4. Agravo regimental provido para cassar a decisão reclamada e determinar que outra seja proferida, com 

observância do entendimento firmado no julgamento das ADPFs 275/PB e 485/AP.” — Rcl 75468 AgR, Primeira 

Turma, Sessão Virtual, red. p/ o acórdão Min. Cristiano Zanin, acórdão publicado no DJe em 25/4/2025. 

 

“DIREITO DO TRABALHO. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. SUPOSTA VIOLAÇÃO 

AO QUE DECIDIDO POR ESTA SUPREMA CORTA NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 324/DF, NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – TEMA 725 RG, NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 48/DF E NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADI 5.625/DF. NÃO 

OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão monocrática que julgou improcedente reclamação, a 

qual foi proposta para garantir a observância das teses fixadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

da ADPF 324/DF, do RE 958.252 RG/MG – Tema 725 RG, da ADC 48/DF e da ADI 5.625/DF. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. A questão em discussão consiste em saber se houve desrespeito ao que decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento da ADPF 324/DF, do RE 958.252 RG/MG – Tema 725 RG, da ADC 48/DF e da ADI 5.625/DF. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

3. Ao reconhecer a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviço, ora agravante, quanto aos créditos 

trabalhistas, a Justiça do Trabalho decidiu em harmonia com os precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

4. A licitude da terceirização não afasta a responsabilidade subsidiária das tomadoras de serviço, consoante 

fixado no Tema 725 RG. 

IV. DISPOSITIVO 

5. Agravo regimental desprovido.” — Rcl 76383 AgR, Primeira Turma, Sessão Virtual, rel. Min. Cristiano Zanin, 

acórdão publicado no DJe em 25/4/2025. 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE 

NATUREZA REPETITIVA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MULTA CIVIL. TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DOS 

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ATO ÍMPROBO. SÚMULAS 48 E 54/STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. A controvérsia ora em apreciação, submetida ao rito dos recursos 

especiais repetitivos, restou assim delimitada: "Definir o termo inicial dos juros e da correção monetária da 

multa civil prevista na Lei de Improbidade Administrativa, isto é, se devem ser contados a partir do trânsito 

em julgado, da data do evento danoso - nos termos das Súmulas 43 e 54/STJ -, ou de outro marco 

processual". 2. Nos termos do art. 12, I, II e III, da Lei 8.429/1992, a multa civil tem como base de cálculo o 

proveito econômico obtido, o dano causado ao erário ou o valor da remuneração percebida. Assim, em 

qualquer dos casos, o critério legal para a fixação da multa civil remete a um fator relacionado à data da 

efetivação do ato ímprobo. 3. Ainda que o montante da multa civil somente venha a ser definido ao final da 

ação, a incidência de correção monetária apenas após a sua fixação ou do trânsito em julgado, resultaria em 

quantia desvinculada do proveito econômico obtido, do dano causado ao erário ou do valor da remuneração 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15376041402&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15376041402&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15376034891&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15376034891&ext=.pdf


 

  

percebida pelo agente, critérios que remetem à data do ato ímprobo. Desta forma, é o caso de incidência da 

Súmula 43/STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo". 4. 

As sanções e o ressarcimento do dano, previstos na Lei 8.429/1992, inserem-se no contexto da 

responsabilidade extracontratual por ato ilícito. E, em se tratando de responsabilidade extracontratual, 

aplicável o disposto no art. 398 do Código Civil (Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o 

devedor em mora, desde que o praticou) e na Súmula 54/STJ (Os juros moratórios fluem a partir do evento 

danoso, em caso de responsabilidade extracontratual). Precedentes do STJ. 5. Tese jurídica firmada: "Na 

multa civil prevista na Lei 8.429/1992, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a partir da data 

do ato ímprobo, nos termos das Súmulas 43 e 54/STJ". 6. Caso concreto: recurso especial conhecido e 

provido. 8. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos especiais representativos de controvérsia (art. 

1.036 e seguintes do CPC/2015; e art. 256-N e seguintes do RISTJ).” — REsp 1942196, Primeira Seção, Rel. Min. 

Afrânio Vilela, acórdão publicado no DJe em 7/4/2025.  

Fonte: seção de ‘notícias’ da página do STJ na internet, em 22/4/2025. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Medida Provisória nº 1.294, de 11 de abril de 2025 

“Altera os valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 

1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007.” 

Fonte: DOU de 14/4/2025. 

 

Decreto nº 12.443, de 24 de abril de 2025 

“Revoga o Decreto nº 9.585, de 27 de novembro de 2018, que convoca a V Conferência Nacional de Políticas 

para as Mulheres, e o Decreto nº 9.586, de 27 de novembro de 2018, que institui o Sistema Nacional de 

Políticas para as Mulheres e o Plano Nacional de Combate à Violência Doméstica.” 

Fonte: DOU de 25/4/2025. 

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
 

Portaria MTE nº 547, de 11 de abril de 2025 

“Dispõe sobre a emissão de certidões de cumprimento da reserva legal de contratação de pessoas com 

deficiência e reabilitados da Previdência Social e de contratação de aprendizes.” 

Fonte: DOU de 14/4/2025. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

Lei nº 15.123, de 24 de abril de 2025 

“Altera o art. 147-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para estabelecer causa 

de aumento de pena no crime de violência psicológica contra a mulher quando praticado com o uso de 

inteligência artificial ou de qualquer outro recurso tecnológico que altere imagem ou som da vítima.” 

Fonte: DOU de 25/4/2025. 

 

Lei nº 15.124, de 24 de abril de 2025 

“Veda a adoção de critérios discriminatórios contra estudantes e pesquisadores em virtude de gestação, de 

parto, de nascimento de filho ou de adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção nos 

processos de seleção para bolsas de estudo e pesquisa das instituições de educação superior e das agências 

de fomento à pesquisa.” 

Fonte: DOU de 25/4/2025. 

 

Lei nº 15.125, de 24 de abril de 2025 

“Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para sujeitar o agressor a monitoração 

eletrônica durante aplicação de medida protetiva de urgência em casos de violência doméstica e familiar.” 

Fonte: DOU de 25/4/2025. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=301339006&registro_numero=202101712500&peticao_numero=&publicacao_data=20250407&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=301339006&registro_numero=202101712500&peticao_numero=&publicacao_data=20250407&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/22042025-Juros-e-correcao-monetaria-sobre-multa-civil-incidem-a-partir-do-ato-de-improbidade--define-Primeira-Secao-em.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/22042025-Juros-e-correcao-monetaria-sobre-multa-civil-incidem-a-partir-do-ato-de-improbidade--define-Primeira-Secao-em.aspx
https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.294-de-11-de-abril-de-2025-623734868
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.443-de-24-de-abril-de-2025-626047880
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mte-n-547-de-11-de-abril-de-2025-623754993
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-15.123-de-24-de-abril-de-2025-625951858
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-15.124-de-24-de-abril-de-2025-626048114
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-15.125-de-24-de-abril-de-2025-626047843


 

  

 

Informações, sugestões ou críticas: (61) 3043-4417 ou cjur@tst.jus.br 

 

cjur@tst.jus.br

